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LrcENÇA DE OPERAÇAO - L.O. N" 174112-06

o rNsTrruro »r rRorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a prcsente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: O. G Alzier (Posto Uniâo Manaquiri).

CNPJ/CPF: 33.91 2.3921000 1 - 1 4

FoxE: (92) 99í6í-í902

REcrsrRo No IPAAM: 1010.2604

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012.

INScRIÇÂo Esrrorrll: 05.4í 0.486-6

FAx:

PRocESSo Ns: 2673iTl10

.luliano Marcos

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

LocÀLrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rodovia Estadual 354, km 2, Zona Rural, Manaquiri-
AM.

trTNALrDADE: Autorizar a comercialização de derivados de petróleo (gasolina, diesel,
óleo lubrificante) e os serviços de troca de óleo.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEGRAD.Ioon: Grande

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos

Atençrio:

Ponre: Pequeno

Esta licençs ó composta de l2 restrições e/ou cotrdições coDstatrtes no verso, cujo nâo
cumprimento/stendimento süjeitârá a sua invdideçâo e/ou as perrlidades previstas em normas.
Esta licençr não comprova ncm substitui o documcnlo d€ propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta lic€nçr deve permarecer nl locllizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).'

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br '

twitter.com/lpaamAMÍ
instagrâm.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

19JUNM1

Rosa Mariet liveira Geissler
l)i Técnica Diretor P cn

gsbinete@ipaam.am.gov.br
F $e :(921 21 23ô7 21 I 21 2347 31

Av- Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 690í)-0«) - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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E\DEREÇo pARÀ coRREsporoÊrcrl: Rodovia Estadual 354, km 2, Zona Rural,
Manaquiri-AM.
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RESTRIÇÕES E/dU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ L.O. NO 174lI2.0ó

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLet n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proresso

n'.26731'lll0.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projelo após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estâdual e Municipal

7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalaçôes
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento â este

IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras.
8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas

com Autorização deste IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenaÍ e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo ANP, o óleo lubrificante upado, devendo
manter em arquivo documentos comprobâtórios de óompra de óleo lubrificante acabâdo e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

10. A remoção/coleta e o trânsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa física/jurídica devidamente regularizada por
órgâo competente para esta atividade.

I l. E expressamente proibida a queima e deposição de iesiduos de qualquer natureza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente apropriado.
12. Apresentar no prazo de 90 dias. Cerrificado de destinação final dos óleos lubrificantes usados

e/ou contaminado, emitidos via sistema SINIR.
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinagão final de todos os resíduos gerados no empreendimento.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Documento comprobaório de esgotamento do sistema sanitário e da Caixa

Separadora de Agua e Oleo.
e) Relatório de Controle Ambientâl - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável pela
elaboração(conforme Termo de Referência IPAAM).

f) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.


